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RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  de  Agravo  interposto  pelo  Sr.  Sebastião  dos  Reis 
Gonçalves, ex-Prefeito do Município de Várzea Grande, contra o julgamento singular que 

julgou procedente a Representação Interna 10.491-4/2013, e aplicou ao recorrente a multa 

de 593,1 UPF's, pelo atraso no envio de informações até o 3º quadrimestre, exercício 2012.

Sustenta o recorrente que a responsabilidade por alimentar o sistema APLIC 

com  as  informações  da  gestão  é  de  servidor  subalterno  e  por  isso  não  tem 

responsabilidade em relação aos atrasos. Afirma que a multa é injusta e ilegal, e que o 

valor é elevado em relação à renda per capta brasileira. Requereu a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso.

Admiti  o  recurso,  indeferi  o  pedido  da  concessão  do  efeito  suspensivo  e 

encaminhei as razões recursais para análise técnica. 

A Secex, no relatório de análise do recurso, manifestou-se pelo não provimento 

do recurso, e pela manutenção dos valores das multas aplicadas.

O Ministério  Público  de Contas,  no  Parecer  3.353/14,  do  Procurador  Alisson 

Carvalho de Alencar, opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso.

É o relatório necessário.
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